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Consoante decidido pelo STF através da sistematica estabelecida pelo art.
543-B do CPC no ambito do RE 614.406/RS, o IRPF sobre os rendimentos
recebidos acumuladamente deve ser calculado utilizando-se as tabelas e
aliquotas do imposto vigentes a cada més de referéncia (regime de
competéncia), nao constituindo nulidade o fato de ter sido anteriormente
calculado com base no regime de caixa.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer

do Recurso Especial e, no mérito, por maioria de votos, em dar-lhe provimento, com retorno
dos autos ao colegiado de origem, para apreciagdo das demais questdes do recurso voluntario,
vencidas as conselheiras Rita Eliza Reis da Costa Bacchieri (relatora), Patricia da Silva e Ana
Paula Fernandes, que lhe negaram provimento. Designada para redigir o voto vencedor a
conselheira Elaine Cristina Monteiro e Silva Vieira.

(assinado digitalmente)

Maria Helena Cotta Cardozo - Presidente em exercicio

(assinado digitalmente)
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 RENDIMENTOS RECEBIDOS ACUMULADAMENTE. REGIME DE COMPETÊNCIA. PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. NULIDADE. INOCORRÊNCIA. 
 Consoante decidido pelo STF através da sistemática estabelecida pelo art. 543-B do CPC no âmbito do RE 614.406/RS, o IRPF sobre os rendimentos recebidos acumuladamente deve ser calculado utilizando-se as tabelas e alíquotas do imposto vigentes a cada mês de referência (regime de competência), não constituindo nulidade o fato de ter sido anteriormente calculado com base no regime de caixa.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer do Recurso Especial e, no mérito, por maioria de votos, em dar-lhe provimento, com retorno dos autos ao colegiado de origem, para apreciação das demais questões do recurso voluntário, vencidas as conselheiras Rita Eliza Reis da Costa Bacchieri (relatora), Patrícia da Silva e Ana Paula Fernandes, que lhe negaram provimento. Designada para redigir o voto vencedor a conselheira Elaine Cristina Monteiro e Silva Vieira.
 
 (assinado digitalmente)
 Maria Helena Cotta Cardozo - Presidente em exercício
 
 (assinado digitalmente)
 Rita Eliza Reis da Costa Bacchieri - Relatora
 
 (assinado digitalmente)
 Elaine Cristina Monteiro e Silva Vieira - Redatora designado
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros Elaine Cristina Monteiro e Silva Vieira, Patrícia da Silva, Heitor de Souza Lima Junior, Ana Paula Fernandes, Pedro Paulo Pereira Barbosa, Ana Cecília Lustosa da Cruz, Rita Eliza Reis da Costa Bacchieri, Maria Helena Cotta Cardozo.
  Trata-se de Recurso Especial de Divergência interposto pela Fazenda Nacional contra acórdão que deu provimento ao recurso voluntário do contribuinte para determinar o cancelamento do lançamento por meio do qual exige-se IRPF sobre rendimentos recebidos acumuladamente em razão de decisão proferida em ação judicial.
O acórdão recorrido recebeu a seguinte ementa:
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA IRPF
Exercício: 2009
RENDIMENTOS RECEBIDOS ACUMULADAMENTE EM DECORRÊNCIA DE DECISÃO JUDICIAL.
Em se tratando de rendimentos recebidos acumuladamente recebidos por força de ação judicial, embora a incidência ocorra no mês do pagamento, o cálculo do imposto deverá considerar os meses a que se referem os rendimentos. Precedentes do STJ e Julgado do STJ sujeito ao regime do art. 543C do Código de Processo Civil de aplicação obrigatória nos julgamentos do CARF por força do art. 62A do Regimento Interno.
RENDIMENTOS RECEBIDOS ACUMULADAMENTE EM DECORRÊNCIA DE DECISÃO JUDICIAL. EQUÍVOCO NA APLICAÇÃO DA LEI QUE AFETOU SUBSTANCIALMENTE O LANÇAMENTO. INCOMPETÊNCIA DO JULGADOR PARA REFAZER O LANÇAMENTO. EXCLUSÃO DESSES RENDIMENTO DA BASE DE CÁLCULO.
Ao adotar outra interpretação do dispositivo legal, o lançamento empregou critério jurídico equivocado, o que o afetou substancialmente, pois prejudicou a quantificação da base de cálculo, a identificação das alíquotas aplicáveis e o valor do tributo devido, caracterizando-se um vício material a invalidar o cômputo dos rendimentos recebidos acumuladamente na base de cálculo. Não compete ao órgão de julgamento refazer o lançamento com outros critérios jurídicos, mas tão somente excluir da base de cálculo os referidos rendimentos.
Recurso Voluntário Provido.
Inconformado com a decisão, a Fazenda Nacional apresentou o presente recurso. Na parte conhecida, a recorrente requer a aplicação ao caso do entendimento externado no acórdão paradigma o qual encaminhou pela manutenção do auto de infração, apenas determinando a retificação do montante do crédito tributário com a aplicação das tabelas progressiva vigentes à época da aquisição dos rendimentos - regime de competência.
Intimado a contribuinte não apresentou contrarrazões.
É o relatório.
 Conselheira Rita Eliza Reis da Costa Bacchieri - Relatora
O recurso preenche os requisitos formais razão pela qual, ratificando as razões do respectivo despacho de admissibilidade, dele conheço.
Conforme exposto no relatório, por meio do Recurso Especial a Fazenda Nacional devolve a este Colegiado a discussão acerca do critério utilizado para o cálculo do IRPF incidente sobre rendimento recebidos acumuladamente, mais especificamente sobre a possibilidade de retificação de lançamento que na origem utilizou-se do critério de caixa para o cálculo do imposto. Discute-se sobre a possibilidade ou não do órgão julgador refazer o lançamento na tentativa de corrigir o equívoco perpetrado pela autoridade lançadora.
Inicialmente, não tenho dúvidas de que o mérito da questão já foi decidido tanto pelo Superior Tribunal de Justiça quanto pelo Supremo Tribunal Federal, respectivamente sob os ritos do Recurso Repetitivo e da Repercussão Geral. Estamos falando do RESP 1.118.429/SP e do RE 614.406/RS, que receberam as seguintes ementas:
RESP 1.118.429/SP
TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA PESSOA FÍSICA. AÇÃO REVISIONAL DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PARCELAS ATRASADAS RECEBIDAS DE FORMA ACUMULADA.
1. O Imposto de Renda incidente sobre os benefícios pagos acumuladamente deve ser calculado de acordo com as tabelas e alíquotas vigentes à época em que os valores deveriam ter sido adimplidos, observando a renda auferida mês a mês pelo segurado. Não é legítima a cobrança de IR com parâmetro no montante global pago extemporaneamente. Precedentes do STJ.
2. Recurso Especial não provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e do art. 8º da Resolução STJ 8/2008.

RE 614.406/RS
IMPOSTO DE RENDA � PERCEPÇÃO CUMULATIVA DE VALORES � ALÍQUOTA. A percepção cumulativa de valores há de ser considerada, para efeito de fixação de alíquotas, presentes, individualmente, os exercícios envolvidos.
Em relação ao julgado do STJ a tese firmada traz o seguinte texto: O Imposto de Renda incidente sobre os benefícios previdenciários atrasados pagos acumuladamente deve ser calculado de acordo com as tabelas e alíquotas vigentes à época em que os valores deveriam ter sido adimplidos, observando a renda auferida mês a mês pelo segurado, não sendo legítima a cobrança de IR com parâmetro no montante global pago extemporaneamente. Assim, pelo fato de constar no texto da ementa e também da tese firmada referência ao fato de se ter discutido o pagamento de benefícios previdenciários há quem defenda a aplicação do julgado somente a estes casos.
Entretanto, em relação ao julgado do Supremo Tribunal Federal, considerando o tema fixado para a Repercussão Geral é possível dar-lhe maior abrangência já que a redação da delimitação do tema ficou assim consignada: Tema 368 - Incidência do imposto de renda de pessoa física sobre rendimentos percebidos acumuladamente.
Neste último caso, vale mencionar que não foi feita qualquer ressalva quanto a origem dos rendimentos discutidos. Tal fato fica ainda mais cristalino quando nos debruçamos sobre a fundamentação utilizada pelo Ministro Marco Aurélio que levou em consideração o princípio da isonomia e o da capacidade contributiva. Em voto vista, a Ministra Carmem Lúcia citando a exposição de motivos da Medida Provisória nº 497/2010 (convertida na Lei n. 12.350/2010 que deu origem ao art. 12-A da Lei 7.713/88) resume bem a questão: �52. Trata-se da tributação de pessoa física que não recebeu o rendimento à época própria, recebendo em atraso o pagamento relativo a vários períodos. Nos termos do art. 12 da Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988, esses rendimentos seriam tributados no mês do recebimento mediante a aplicação da tabela mensal, o que muitas vezes resulta em um imposto de renda muito superior àquele que seria devido caso o rendimento fosse pago no tempo devido�
Assim, resta indiscutível a aplicação ao caso do art. 62, §2º, do Regimento Interno do CARF, o qual determina que as decisões definitivas de mérito, proferidas pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justiça em matéria infraconstitucional, na sistemática dos arts. 543-B e 543-C da Lei nº 5.869, de 1973, ou dos arts. 1.036 a 1.041 da Lei nº 13.105, de 2015 - Código de Processo Civil, deverão ser reproduzidas pelos conselheiros no julgamento dos recursos que lhe foram submetidos.
Ocorre que, embora os Tribunais Superiores tenham decido sobre a aplicação do regime de competência para fins de cobrança do IRPF sobre rendimentos recebidos acumuladamente e em que pese haver manifestação em sentido contrário, entendo que em nenhum momento os julgados analisaram a tese acerca da possibilidade de se determinar a correção de um lançamento fiscal que tenha adotado o critério de caixa declarado inconstitucional.
Diante do entendimento dos nossos tribunais, vejamos a situação do lançamento: exige-se do contribuinte imposto de renda apurado conforme sistemática declarada inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal. Ainda que o auto de infração não faça menção expressa ao art. 12 da Lei nº 7.713/88, tendo fundamentado a autuação nos artigos 1º a 3º da lei, ainda assim a forma utilizada para cobrança do tributo permanece viciada.
E aqui entendo tratar-se de vício que leva ao cancelamento do lançamento, pois a inconstitucionalidade impacta diretamente nos critérios quantitativos do lançamento uma vez que a depender da aplicação do regime de caixa ou de competência teremos alterações significativas de base de cálculo e alíquotas. Neste cenário, nos parece pouco razoável admitir a possibilidade de 'refazimento' do lançamento, sob pena de violação ao violação ao art. 142 do CTN:
Art. 142. Compete privativamente à autoridade administrativa constituir o crédito tributário pelo lançamento, assim entendido o procedimento administrativo tendente a verificar a ocorrência do fato gerador da obrigação correspondente, determinar a matéria tributável, calcular o montante do tributo devido, identificar o sujeito passivo e, sendo caso, propor a aplicação da penalidade cabível.
Parágrafo único. A atividade administrativa de lançamento é vinculada e obrigatória, sob pena de responsabilidade funcional.
A partir do citado dispositivo é pacifico o entendimento de o lançamento tributário ser procedimento de competência exclusiva da autoridade administrativa fiscal, cujo objetivo é verificar a ocorrência do fato gerador da obrigação, determinar a matéria tributável, calcular o montante do tributo devido, identificar o sujeito passivo e, sendo o caso, culminar penalidade. Com essa premissa, entendo que o julgador administrativo não tem competência para proceder novo lançamento valendo-se de critério para o cálculo do imposto não ventilado pela autoridade administrativa, novo critério inclusive inexistente quando da ocorrência do fato gerador.
Por fim, e mais uma vez, fazendo uma abordagem histórica acerca da criação do art. 12-A da Lei nº 7.713/88, o qual trouxe norma para adequar o sistema ao entendimento da jurisprudência que vinha se consolidando, vale mencionar que por meio da Mensagem de Veto nº 702, ao projeto de conversão que deu origem à Lei nº 12.350/2010, consolidou-se o entendimento de que um novo critério jurídico não poderia ser aplicado de forma retroativa. Vejamos:
MENSAGEM Nº 702, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2010. 
§ 8º do art. 12-A da Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988, inserido pelo art. 44 do Projeto de Lei de Conversão
�§ 8o O disposto neste artigo aplica-se retroativamente aos fatos geradores não alcançados pela decadência ou prescrição.�
Razões do veto
�A aplicação retroativa da norma tributária gera insegurança jurídica sobre as situações definitivamente constituídas, produzindo efeitos de difícil mensuração nas esferas administrativas e judiciais. Além disso, o CTN, lei materialmente complementar e regra geral do direito tributário, estabelece no art. 144 que o lançamento reporta-se à data da ocorrência do fato gerador da obrigação e rege-se pela lei então vigente, ainda que posteriormente modificada ou revogada.�
O próprio art. 12-A em seu §7º é expresso ao limitar sua aplicação apenas aos rendimentos recebidos a partir do ano-calendário de 2010, o que me parece reforçar a tese da impossibilidade de refazimento do presente lançamento e cobrança do imposto com base no regime de competência.
Diante de todo o exposto, nego provimento ao recurso da Fazenda Nacional.

(assinado digitalmente)
Rita Eliza Reis da Costa Bacchieri
 Conselheira Elaine Cristina Monteiro e Silva Vieira - Relatora.
Pressupostos de Admissibilidade
O Recurso Especial interposto pela Fazenda Nacional é tempestivo e atende aos demais pressupostos de admissibilidade, conforme despacho de Admissibilidade, fls. 124. Assim, não havendo qualquer questionamento acerca do conhecimento e concordando com os termos do despacho proferido, passo a apreciar o mérito da questão.
Do Mérito
Em face dos pontos trazidos no Recurso especial da Fazenda Nacional e do conteúdo do acórdão recorrido entendo que a apreciação do presente recurso cingi-se a discussão em relação a nulidade do lançamento, frente a suposta inconstitucionalidade reconhecida pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso Extraordinário nº 614.406/RS, o qual foi submetido à sistemática da repercussão geral prevista no artigo 543-B do Código de Processo Civil, bem como a decisão do STJ na sistemática de recurso repetitivo sobre rendimentos recebidos acumuladamente.
Um questão importante que ajuda-nos a delimitar o alcance da lide, refere-se ao fato de o relator do acórdão da Câmara a quo descrever em seu voto, mesmo que implicitamente que, o fundamento da declaração de nulidade diz respeito a impossibilidade de alteração de critério jurídico, após a decisão do STJ referida acima, porém em momento algum, deixa de reconhecer a incidência do tributo, nem faz qualquer referência ao caráter salarial ou indenizatório da verba. Podemos chegar a essa conclusão ao lermos os termos do voto abaixo transcrito:
No caso dos autos, a Notificação de Lançamento, às fls. 26, já deixa delimitado na descrição dos fatos que o lançamento decorre da omissão de rendimentos recebidos acumuladamente em virtude de processo judicial trabalhista para, em seguida, glosar parte das deduções com despesas de honorários advocatícios tomadas pelo contribuinte.
O contribuinte vem, de forma sistemática, em suas razões de impugnação e de recurso voluntário, reiterando seu inconformismo com o lançamento, sustentando não haver omissão de rendimentos e demonstrando, por meio de documentação, que recebeu valores decorrentes do pagamento de alvará judicial e que desse rendimento apenas deduziu as despesas com advogados.
Chegando os autos a esse Colegiado para apreciação das razões de recurso voluntário, devese conhecer que a discussão a respeito da legitimidade das deduções glosadas está inserida em contexto fático mais amplo, a percepção em um momento único de valores que seriam, originalmente, devidos no curso de um período de tempo, o que caracteriza os rendimentos recebidos acumuladamente.
Desta forma, considerando a interpretação dada pelo Superior Tribunal de Justiça ao assunto em questão e que a tributação dos rendimentos recebidos acumuladamente vem sendo resolvida, nessa Turma Julgadora, no sentido de reconhecer que existe erro de cunho material na apuração do imposto devido, por aplicação incorreta do art. 12 da Lei nº 7.713/1988, o recurso deve ser conhecido.
Assim, ainda que o recorrente não tenha explicitamente trazido a questão da legalidade da tributação dos rendimentos recebidos acumuladamente, entendo que a matéria deve ser conhecida de ofício por essa Turma Julgadora, tendo em vista que atinge a validade do lançamento.
No mérito, por bem retratar tal entendimento, transcreve-se, a seguir, o acórdão nº 2802002.876, proferido em 13 de maio de 2014, nos autos do processo nº 10183.006479/200814, de Relatoria do Conselheiro Jorge Cláudio Duarte Cardoso e cujas razões de decidir são transcritas e passam a integrar a fundamentação do presente acórdão.
[...]
É de se concluir, portanto, que, na espécie, existe erro de cunho material na apuração do imposto devido, por aplicação incorreta do art. 12 da Lei nº 7.713/1988, consoante interpretação dada pelo Superior Tribunal de Justiça em sede de Recurso Especial com a atribuição da sistemática do artigo 543�C do CPC, e que deve ser de aplicação obrigatória pelos Conselheiros do CARF, conforme disposto no art. 62A do Regimento Interno do CARF.
Diante do exposto, voto por dar provimento ao recurso para cancelar o lançamento relativo à omissão de rendimentos recebidos acumuladamente.
A base do fundamento do acórdão recorrido encontra-se na própria ementa do acórdão, fls. 104 e seguintes, assim descrita:
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA IRPF 
Exercício: 2009 
RENDIMENTOS RECEBIDOS ACUMULADAMENTE EM DECORRÊNCIA DE DECISÃO JUDICIAL.
Em se tratando de rendimentos recebidos acumuladamente recebidos por força de ação judicial, embora a incidência ocorra no mês do pagamento, o cálculo do imposto deverá considerar os meses a que se referem os rendimentos. Precedentes do STJ e Julgado do STJ sujeito ao regime do art. 543C do Código de Processo Civil de aplicação obrigatória nos julgamentos do CARF por força do art. 62A do Regimento Interno.
RENDIMENTOS RECEBIDOS ACUMULADAMENTE EM DECORRÊNCIA DE DECISÃO JUDICIAL. EQUÍVOCO NA APLICAÇÃO DA LEI QUE AFETOU SUBSTANCIALMENTE O LANÇAMENTO. INCOMPETÊNCIA DO JULGADOR PARA REFAZER O LANÇAMENTO. EXCLUSÃO DESSES RENDIMENTO DA BASE DE CÁLCULO.
Ao adotar outra interpretação do dispositivo legal, o lançamento empregou critério jurídico equivocado, o que o afetou substancialmente, pois prejudicou a quantificação da base de cálculo, a identificação das alíquotas aplicáveis e o valor do tributo devido, caracterizando-se um vício material a invalidar o cômputo dos rendimentos recebidos acumuladamente na base de cálculo. Não compete ao órgão de julgamento refazer o lançamento com outros critérios jurídicos, mas tão somente excluir da base de cálculo os referidos rendimentos.
Recurso Voluntário Provido.
Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos conhecer e DAR PROVIMENTO ao recurso voluntário nos termos do relatório e votos integrantes do julgado.
Os Conselheiros Carlos André Ribas de Mello e Jorge Claudio Duarte Cardoso não conheciam do recurso voluntário, porém vencidos nesse ponto, votaram no mérito acompanhando o voto vencedor. Vencidos quanto ao mérito, os Conselheiros Ronnie Soares Anderson (relator) e Jaci de Assis Júnior. Designada para redigir o voto vencedor a Conselheira Julianna Bandeira Toscano.
Ou seja, o cerne da questão refere-se ao questionamento se a decisão do STF que declarou a inconstitucionalidade parcial do art. 12 da 7.713/1988, em sede de repercussão geral, bem como a decisão do STJ, seria capaz de eivar de vício material o lançamento?
Entendo que não! 
Ao apreciarmos o inteiro teor da decisão do STF, e mais, baseado na decisão do STJ, que ensejou o pronunciamento daquela corte máxima, observamos que toda a discussão cinge-e sobre o regime de tributação aplicável aos RENDIMENTOS RECEBIDOS ACUMULADAMENTE - RRA, se regime de caixa (como originalmente lançado no dispositivo legal), ou o regime de competência (forma adotada posteriormente pela própria Receita Federal calcada em pareceres, decisões do STJ que ensejaram inclusive alteração legislativa - art. 12-A da 7.713/1988.
Entendo que a decisão do STJ descrita no Resp 1.118.429/SP, se coaduna com a do caso ora apreciado já que, em ambas, discuti-se a sistemática de cálculo aplicável na apuração do imposto devido: caixa ou competência. Dessa forma, entendo que a aplicação do repetitivo se amolda a questão trazida nos autos, já que a mesma apresenta-se em estrita consonância com a matéria objeto de repercussão geral no RE 614.406/RS. Na verdade a posição do STF, nada mais fez do que pacificar a questão que já vinha sendo observada pelo STJ em seus julgados e pela própria Receita Federal e PGFN, por meio de seus pareceres.
Vale destacar que no âmbito deste Conselho não é a primeira vez que essa questão é enfrentada por essa Câmara Superior. No Recurso Especial da PGFN - processo nº 11040.001165/2005-61, julgado na 2ª Turma da Câmara Superior de Recursos Fiscais - Câmara Superior de Recursos Fiscais - CSRF, encontramos situação similar, cujo voto vencedor, do ilustre Conselheiro Heitor de Souza Lima Junior trata da matéria ora sob apreciação. Vejamos a ementa do acórdão nº 9202-003.695:
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA IRPF 
Exercício: 2003 
NULIDADE. INOCORRÊNCIA.
Não há que se cogitar de nulidade de lançamento, quando plenamente obedecidos pela autoridade lançadora os ditames do art. 142, do CTN e a lei tributária vigente.
IRPF. RENDIMENTOS RECEBIDOS ACUMULADAMENTE.
Consoante decidido pelo STF através da sistemática estabelecida pelo art. 543B do CPC no âmbito do RE 614.406/RS, o IRPF sobre os rendimentos recebidos acumuladamente deve ser calculado utilizando-se as tabelas e alíquotas do imposto vigentes a cada mês de referência (regime de competência).
Ainda, como o objetivo de esclarecer a tese esposada no referido acórdão, transcrevo a parte do voto vencedor na parte pertinente ao tema:
Verifico, a propósito, que a matéria em questão foi tratada recentemente pelo STF, no âmbito do RE 614.406/RS, objeto de trânsito em julgado em 11/12/2014, feito que teve sua repercussão geral previamente reconhecida (em 20 de outubro de 2010), obedecida assim a sistemática prevista no art. 543-B do Código de Processo Civil vigente. Obrigatória, assim, a observância, por parte dos Conselheiros deste CARF dos ditames do Acórdão prolatado por aquela Suprema Corte em 23/10/2014, a partir de previsão regimental contida no art. 62, §2º do Anexo II do Regimento Interno deste Conselho, aprovado pela Portaria MF nº 343, de 09 de junho de 2015.
Reportando-me ao julgado vinculante, noto que, ali, se acordou, por maioria de votos, em manter a decisão de piso do STJ acerca da inconstitucionalidade do art. 12 da Lei no. 7.713, de 1988, devendo ocorrer a "incidência mensal para o cálculo do imposto de renda correspondente à tabela progressiva vigente no período mensal em que apurado o rendimento percebido a menor regime de competência (...)", afastando-se assim o regime de caixa.
Todavia, inicialmente, de se ressaltar que em nenhum momento se cogita, no Acórdão, de eventual cancelamento integral de lançamentos cuja apuração do imposto devido tenha sido feita obedecendo o art. 12 da referida Lei nº 7.713, de 1988, note-se, diploma plenamente vigente na época em que efetuado o lançamento sob análise, o qual, ainda, em meu entendimento, guarda, assim, plena observância ao disposto no art. 142 do Código Tributário Nacional. A propósito, de se notar que os dispositivos legais que embasaram o lançamento constantes de e-fl. 12, em nenhum momento foram objeto de declaração de inconstitucionalidade ou de decisão em sede de recurso repetitivo de caráter definitivo que pudesse lhes afastar a aplicação ao caso in concretu.
Deflui daquela decisão da Suprema Corte, em meu entendimento, inclusive, o pleno reconhecimento do surgimento da obrigação tributária que aqui se discute, ainda que em montante diverso daquele apurado quando do lançamento, o qual, repita-se, obedeceu os estritos ditames da legalidade à época da ação fiscal realizada. Da leitura do inteiro teor do decisum do STF, é notório que, ainda que se tenha rejeitado o surgimento da obrigação tributária somente no momento do recebimento financeiro pela pessoa física, o que a faria mais gravosa, entende-se, ali, inequivocamente, que se mantém incólume a obrigação tributária oriunda do recebimento dos valores acumulados pelo contribuinte pessoa física, mas agora a ser calculada em momento pretérito, quando o contribuinte fez jus à percepção dos rendimentos, de forma, assim, a restarem respeitados os princípios da capacidade contributiva e isonomia.
Assim, com a devida vênia ao posicionamento do relator, entendo que, a esta altura, ao se esposar o posicionamento de exoneração integral do lançamento, se estaria, inclusive, a contrariar as razões de decidir que embasam o decisum vinculante, no qual, reitero, em nenhum momento, note-se, se cogita da inexistência da obrigação tributária/incidência do Imposto sobre a Renda decorrente da percepção de rendimentos tributáveis de forma acumulada.
Se, por um lado, manter-se a tributação na forma do referido art. 12 da Lei nº 7.713, de 1988, conforme decidido de forma definitiva pelo STF, violaria a isonomia no que tange aos que receberam as verbas devidas "em dia" e ali recolheram os tributos devidos, exonerar o lançamento por completo a esta altura significaria estabelecer tratamento anti-isonômico (também em relação aos que também receberam em dia e recolheram devidamente seus impostos), mas em favor daqueles que foram autuados e nada recolheram ou recolheram valores muito inferiores aos devidos, ao serem agora consideradas as tabelas/alíquotas vigentes à época, o que deve, em meu entendimento, também se rechaçar.
Com base nas questões levantadas pelo ilustre conselheiro Heitor de Souza Lima Junior aqui transcritas, e as quais uso como fundamento de razões para decidir, entendo que a posição tanto do STJ no REsp nº 1.118.429/SP como do STF no RE 614.406/RS não foi no sentido de inexistência ou inconstitucionalidade do dispositivo que definia os valores dos rendimentos recebidos acumuladamente como fato gerador de IR, mas tão somente no sentido de que a apuração da base de cálculo do imposto devido não seria pelo regime de caixa (na forma como descrito originalmente na lei, art. 12 da Lei 7783/88) já que conferiria tratamento diferenciado e prejudicial ao contribuinte, já definindo o novo regime a ser aplicável para apuração do montante devido. Não se trata de alteração de critério jurídico aplicado pela fiscalização, mas de aplicação dos termos de lei, que posteriormente por decisão judicial deixa claro qual a melhor interpretação acerca do regime aplicável.
Por fim, considerando a delimitação da lide objeto deste Recurso Especial ser tão somente sobre a nulidade do lançamento, encaminho pelo provimento do Resp da Fazenda Nacional, para afastar a nulidade, contudo, com retorno a Câmara a quo, tendo em vista existirem outras questões suscitadas pelo sujeito passivo, que embora em princípio tenham sido enfrentadas pelo relator, este restou vencido e não houve qualquer manifestação no voto vencedor de ter o colegiado enfrentado a questão de forma diversa ou mesmo ratificado a argumentação do voto vencido. 
Conclusão
Diante do exposto, voto por conhecer do Recurso Especial da Fazenda Nacional, para no mérito DAR-LHE PROVIMENTO, com retorno dos autos ao colegiado de origem, para apreciação das demais questões do recurso voluntário.
É como voto.

(assinado digitalmente)
Elaine Cristina Monteiro e Silva Vieira.

 



Rita Eliza Reis da Costa Bacchieri - Relatora

(assinado digitalmente)
Elaine Cristina Monteiro e Silva Vieira - Redatora designado

Participaram do presente julgamento os Conselheiros Elaine Cristina
Monteiro e Silva Vieira, Patricia da Silva, Heitor de Souza Lima Junior, Ana Paula Fernandes,
Pedro Paulo Pereira Barbosa, Ana Cecilia Lustosa da Cruz, Rita Eliza Reis da Costa Bacchieri,
Maria Helena Cotta Cardozo.

Relatorio

Trata-se de Recurso Especial de Divergéncia interposto pela Fazenda
Nacional contra acérddao que deu provimento ao recurso voluntdrio do contribuinte para
determinar o cancelamento do langamento por meio do qual exige-se IRPF sobre rendimentos
recebidos acumuladamente em razao de decisao proferida em agao judicial.

O acordao recorrido recebeu a seguinte ementa:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FISICA
IRPF

Exercicio: 2009

RENDIMENTOS RECEBIDOS ACUMULADAMENTE EM
DECORRENCIA DE DECISAO JUDICIAL.

Em se tratando de rendimentos recebidos acumuladamente
recebidos por for¢a de acdo judicial, embora a incidéncia ocorra
no més do pagamento, o cadlculo do imposto deverda considerar
os meses a que se referem os rendimentos. Precedentes do STJ e
Julgado do STJ sujeito ao regime do art. 543C do Codigo de
Processo Civil de aplicagdo obrigatoria nos julgamentos do
CARF por forga do art. 624 do Regimento Interno.

RENDIMENTOS RECEBIDOS ACUMULADAMENTE EM
DECORRENCIA DE DECISAO JUDICIAL. EQUIVOCO NA
APLICACAO DA LEI QUE AFETOU SUBSTANCIALMENTE O
LANCAMENTO. INCOMPETENCIA DO JULGADOR PARA
REFAZER O LANCAMENTO. EXCLUSAO  DESSES
RENDIMENTO DA BASE DE CALCULO.

Ao adotar outra interpretagdo do dispositivo legal, o langamento
empregou critério juridico equivocado, o que o afetou
substancialmente, pois prejudicou a quantificagdo da base de
calculo, a identificagdo das aliquotas aplicaveis e o valor do
tributo devido, caracterizando-se um vicio material a invalidar o
computo dos rendimentos recebidos acumuladamente na base de
calculo. Ndo compete ao orgdo de julgamento refazer o
lancamento com outros critérios juridicos, mas tdo somente
excluir da base de cdlculo os referidos rendimentos.

Recurso Voluntario Provido.
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Inconformado com a decisdo, a Fazenda Nacional apresentou o presente
recurso. Na parte conhecida, a recorrente requer a aplicagdo ao caso do entendimento
externado no acérdao paradigma o qual encaminhou pela manutencdo do auto de infragdo,
apenas determinando a retificagdo do montante do crédito tributario com a aplicagdo das
tabelas progressiva vigentes a época da aquisi¢do dos rendimentos - regime de competéncia.

Intimado a contribuinte ndo apresentou contrarrazoes.

E o relatério.

Voto Vencido

Conselheira Rita Eliza Reis da Costa Bacchieri - Relatora

O recurso preenche os requisitos formais razdo pela qual, ratificando as
razoes do respectivo despacho de admissibilidade, dele conhego.

Conforme exposto no relatorio, por meio do Recurso Especial a Fazenda
Nacional devolve a este Colegiado a discussdo acerca do critério utilizado para o célculo do
IRPF incidente sobre rendimento recebidos acumuladamente, mais especificamente sobre a
possibilidade de retificagdo de langamento que na origem utilizou-se do critério de caixa para o
calculo do imposto. Discute-se sobre a possibilidade ou ndo do 6rgao julgador refazer o
langamento na tentativa de corrigir o equivoco perpetrado pela autoridade langadora.

Inicialmente, ndo tenho duvidas de que o mérito da questdo ja foi decidido
tanto pelo Superior Tribunal de Justi¢a quanto pelo Supremo Tribunal Federal, respectivamente
sob os ritos do Recurso Repetitivo e da Repercussio Geral. Estamos falando do RESP
1.118.429/SP e do RE 614.406/RS, que receberam as seguintes ementas:

RESP 1.118.429/SP

TRIBUTARIO. IMPOSTO DE RENDA PESSOA FISICA. ACAO
REVISIONAL DE BENEFICIO PREVIDENCIARIO. PARCELAS
ATRASADAS RECEBIDAS DE FORMA ACUMULADA.

1. O Imposto de Renda incidente sobre os beneficios pagos
acumuladamente deve ser calculado de acordo com as tabelas e
aliquotas vigentes a época em que os valores deveriam ter sido
adimplidos, observando a renda auferida més a més pelo
segurado. Ndo é legitima a cobran¢a de IR com pardmetro no
montante global pago extemporaneamente. Precedentes do STJ.

2. Recurso Especial ndo provido. Acordao sujeito ao regime do
art. 543-C do CPC e do art. 8° da Resolugcdo STJ 8/2008.

RE 614.406/RS

IMPOSTO DE RENDA - PERCEPCAO CUMULATIVA DE
VALORES - ALIQUOTA. A percep¢io cumulativa de valores
ha de ser considerada, para efeito de fixagdo de aliquotas,
presentes, individualmente, os exercicios envolvidos.

Em relacao ao julgado do STJ a tese firmada traz o seguinte texto: O Imposto
de Renda incidente sobre os beneficios previdencidarios atrasados pagos acumuladamente deve

3



ser calculado de acordo com as tabelas e aliquotas vigentes a época em que os valores
deveriam ter sido adimplidos, observando a renda auferida més a més pelo segurado, ndo
sendo legitima a cobranga de IR com parametro no montante global pago extemporaneamente.
Assim, pelo fato de constar no texto da ementa e também da tese firmada referéncia ao fato de
se ter discutido o pagamento de beneficios previdenciarios hd quem defenda a aplicacdo do
julgado somente a estes casos.

Entretanto, em relacdo ao julgado do Supremo Tribunal Federal,
considerando o tema fixado para a Repercussdo Geral ¢ possivel dar-lhe maior abrangéncia ja
que a redacdao da delimitacdo do tema ficou assim consignada: Tema 368 - Incidéncia do
imposto de renda de pessoa fisica sobre rendimentos percebidos acumuladamente.

Neste tltimo caso, vale mencionar que ndo foi feita qualquer ressalva quanto
a origem dos rendimentos discutidos. Tal fato fica ainda mais cristalino quando nos
debrucamos sobre a fundamentacdo utilizada pelo Ministro Marco Aurélio que levou em
consideragdo o principio da isonomia e o da capacidade contributiva. Em voto vista, a Ministra
Carmem Lucia citando a exposicao de motivos da Medida Provisoria n® 497/2010 (convertida
na Lei n. 12.350/2010 que deu origem ao art. 12-A da Lei 7.713/88) resume bem a questao:
“52. Trata-se da tributa¢do de pessoa fisica que ndo recebeu o rendimento a época propria,
recebendo em atraso o pagamento relativo a varios periodos. Nos termos do art. 12 da Lei n°
7.713, de 22 de dezembro de 1988, esses rendimentos seriam tributados no més do
recebimento mediante a aplica¢do da tabela mensal, o que muitas vezes resulta em um imposto

de renda muito superior aquele que seria devido caso o rendimento fosse pago no tempo
devido”

Assim, resta indiscutivel a aplicacdo ao caso do art. 62, §2°, do Regimento
Interno do CARF, o qual determina que as decisdes definitivas de mérito, proferidas pelo
Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justica em matéria infraconstitucional,
na sistematica dos arts. 543-B e 543-C da Lei n°® 5.869, de 1973, ou dos arts. 1.036 a 1.041 da
Lei n°® 13.105, de 2015 - Codigo de Processo Civil, deverao ser reproduzidas pelos conselheiros
no julgamento dos recursos que lhe foram submetidos.

Ocorre que, embora os Tribunais Superiores tenham decido sobre a aplicagdo
do regime de competéncia para fins de cobranga do IRPF sobre rendimentos recebidos
acumuladamente e em que pese haver manifesta¢cdo em sentido contrario, entendo que em
nenhum momento os julgados analisaram a tese acerca da possibilidade de se determinar a
corre¢do de um langamento fiscal que tenha adotado o critério de caixa declarado
inconstitucional.

Diante do entendimento dos nossos tribunais, vejamos a situacdo do
lancamento: exige-se do contribuinte imposto de renda apurado conforme sistematica declarada
inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal. Ainda que o auto de infragcdo ndo faca mencao
expressa ao art. 12 da Lei n® 7.713/88, tendo fundamentado a autuagdo nos artigos 1° a 3° da
lei, ainda assim a forma utilizada para cobranga do tributo permanece viciada.

E aqui entendo tratar-se de vicio que leva ao cancelamento do langamento,
pois a inconstitucionalidade impacta diretamente nos critérios quantitativos do lancamento uma
vez que a depender da aplicagdo do regime de caixa ou de competéncia teremos alteragdes
significativas de base de célculo e aliquotas. Neste cenario, nos parece pouco razoavel admitir
a possibilidade de 'refazimento' do langamento, sob pena de violagao ao violagao ao art. 142 do
CTN:

Art. 142. Compete privativamente a autoridade administrativa
constituir o crédito tributario pelo lancamento, assim entendido
o procedimento administrativo tendente a verificar a ocorréncia
do fato gerador da obrigagcdo correspondente, determinar a
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materia tributavel, calcular o montante do tributo devido,
identificar o sujeito passivo e, sendo caso, propor a aplicagdo da
penalidade cabivel.

Paragrafo unico. A atividade administrativa de langamento é
vinculada e obrigatoria, sob pena de responsabilidade funcional.

A partir do citado dispositivo ¢ pacifico o entendimento de o langamento
tributario ser procedimento de competéncia exclusiva da autoridade administrativa fiscal, cujo
objetivo ¢ verificar a ocorréncia do fato gerador da obrigacdo, determinar a matéria tributavel,
calcular o montante do tributo devido, identificar o sujeito passivo e, sendo o caso, culminar
penalidade. Com essa premissa, entendo que o julgador administrativo ndo tem competéncia
para proceder novo lancamento valendo-se de critério para o calculo do imposto ndo ventilado
pela autoridade administrativa, novo critério inclusive inexistente quando da ocorréncia do fato
gerador.

Por fim, e mais uma vez, fazendo uma abordagem histdrica acerca da criagdo
do art. 12-A da Lei n® 7.713/88, o qual trouxe norma para adequar o sistema ao entendimento
da jurisprudéncia que vinha se consolidando, vale mencionar que por meio da Mensagem de
Veto n° 702, ao projeto de conversao que deu origem a Lei n° 12.350/2010, consolidou-se o
entendimento de que um novo critério juridico ndo poderia ser aplicado de forma retroativa.
Vejamos:

MENSAGEM N° 702, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2010.

8§ 8%do art. 12-A da Lei n°7.713, de 22 de dezembro de 1988,
inserido pelo art. 44 do Projeto de Lei de Conversdo

“§ 8% O disposto neste artigo aplica-se retroativamente aos fatos
geradores ndo alcan¢ados pela decadéncia ou prescri¢do.”

Razées do veto

“A aplicagdo retroativa da norma tributaria gera inseguranga
juridica sobre as situagdes definitivamente constituidas,
produzindo efeitos de dificil mensuragdo nas esferas
administrativas e judiciais. Alem disso, o CTN, lei materialmente
complementar e regra geral do direito tributario, estabelece no
art. 144 que o langamento reporta-se a data da ocorréncia do
fato gerador da obrigacdo e rege-se pela lei entdo vigente, ainda
que posteriormente modificada ou revogada.”

O proprio art. 12-A em seu §7° € expresso ao limitar sua aplicagdo apenas aos
rendimentos recebidos a partir do ano-calendéario de 2010, o que me parece reforgar a tese da
impossibilidade de refazimento do presente langamento e cobranca do imposto com base no
regime de competéncia.

Diante de todo o exposto, nego provimento ao recurso da Fazenda Nacional.

(assinado digitalmente)

Rita Eliza Reis da Costa Bacchieri



Voto Vencedor

Conselheira Elaine Cristina Monteiro e Silva Vieira - Relatora.
Pressupostos de Admissibilidade

O Recurso Especial interposto pela Fazenda Nacional ¢ tempestivo e atende
aos demais pressupostos de admissibilidade, conforme despacho de Admissibilidade, fls. 124.
Assim, ndo havendo qualquer questionamento acerca do conhecimento e concordando com os
termos do despacho proferido, passo a apreciar o mérito da questao.

Do Mérito

Em face dos pontos trazidos no Recurso especial da Fazenda Nacional e do
conteudo do acorddao recorrido entendo que a apreciagdo do presente recurso cingi-se a
discussdo em relacdo a nulidade do lancamento, frente a suposta inconstitucionalidade
reconhecida pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso Extraordinario n°
614.406/RS, o qual foi submetido a sistemdtica da repercussdo geral prevista no artigo 543-B
do Codigo de Processo Civil, bem como a decisdo do STJ na sistematica de recurso repetitivo
sobre rendimentos recebidos acumuladamente.

Um questdao importante que ajuda-nos a delimitar o alcance da lide, refere-se
ao fato de o relator do acordio da Camara a quo descrever em seu voto, mesmo que
implicitamente que, o fundamento da declaracao de nulidade diz respeito a impossibilidade de
alteragdo de critério juridico, apds a decisdo do STJ referida acima, porém em momento algum,
deixa de reconhecer a incidéncia do tributo, nem faz qualquer referéncia ao carater salarial ou
indenizatério da verba. Podemos chegar a essa conclusdo ao lermos os termos do voto abaixo
transcrito:

No caso dos autos, a Notificagdo de Lang¢amento, as fls. 26, jd
deixa delimitado na descrigdo dos fatos que o lancamento
decorre da omissdo de rendimentos recebidos acumuladamente
em virtude de processo judicial trabalhista para, em seguida,
glosar parte das dedugoes com despesas de honorarios
advocaticios tomadas pelo contribuinte.

O contribuinte vem, de forma sistemdtica, em suas razoes de
impugna¢do e de recurso voluntario, reiterando seu
inconformismo com o langamento, sustentando ndo haver
omissdo de rendimentos e demonstrando, por meio de
documentagdo, que recebeu valores decorrentes do pagamento
de alvard judicial e que desse rendimento apenas deduziu as
despesas com advogados.

Chegando os autos a esse Colegiado para apreciagdo das razoes
de recurso voluntdrio, devese conhecer que a discussdo a
respeito da legitimidade das dedugoes glosadas esta inserida em
contexto fatico mais amplo, a percep¢do em um momento unico
de valores que seriam, originalmente, devidos no curso de um
periodo de tempo, o que caracteriza os rendimentos recebidos
acumuladamente.
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Desta forma, considerando a interpreta¢do dada pelo Superior
Tribunal de Justica ao assunto em questdo e que a tributagdo
dos rendimentos recebidos acumuladamente vem sendo
resolvida, nessa Turma Julgadora, no sentido de reconhecer que
existe erro de cunho material na apurag¢do do imposto devido,
por aplicacdo incorreta do art. 12 da Lei n° 7.713/1988, o
recurso deve ser conhecido.

Assim, ainda que o recorrente ndo tenha explicitamente trazido a
questdo da legalidade da tributacdo dos rendimentos recebidos
acumuladamente, entendo que a matéria deve ser conhecida de
oficio por essa Turma Julgadora, tendo em vista que atinge a
validade do lancamento.

No mérito, por bem retratar tal entendimento, transcreve-se, a
seguir, o acorddo n° 2802002.876, proferido em 13 de maio de
2014, nos autos do processo n° 10183.006479/200814, de
Relatoria do Conselheiro Jorge Claudio Duarte Cardoso e cujas
razoes de decidir sdo tramscritas e passam a integrar a
fundamentagdo do presente acorddo.

[]

E de se concluir, portanto, que, na espécie, existe erro de cunho
material na apura¢do do imposto devido, por aplica¢do
incorreta do art. 12 da Lei n° 7.713/1988, consoante
interpretagdo dada pelo Superior Tribunal de Justica em sede de
Recurso Especial com a atribui¢do da sistematica do artigo 543—
C do CPC, e que deve ser de aplicagdo obrigatoria pelos
Conselheiros do CARF, conforme disposto no art. 624 do
Regimento Interno do CARF.

Diante do exposto, voto por dar provimento ao recurso para
cancelar o lancamento relativo a omissdo de rendimentos
recebidos acumuladamente.

A base do fundamento do acérdao recorrido encontra-se na propria ementa do
acordao, fls. 104 e seguintes, assim descrita:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FISICA
IRPF

Exercicio: 2009

RENDIMENTOS RECEBIDOS ACUMULADAMENTE EM
DECORRENCIA DE DECISAO JUDICIAL.

Em se tratando de rendimentos recebidos acumuladamente
recebidos por forca de ag¢do judicial, embora a incidéncia ocorra
no més do pagamento, o cadlculo do imposto deverda considerar
os meses a que se referem os rendimentos. Precedentes do STJ e
Julgado do STJ sujeito ao regime do art. 543C do Codigo de
Processo Civil de aplicagdo obrigatoria nos julgamentos do
CARF por for¢a do art. 624 do Regimento Interno.



RENDIMENTOS RECEBIDOS ACUMULADAMENTE EM
DECORRENCIA DE DECISAO JUDICIAL. EQUIVOCO NA
APLICACAO DA LEI QUE AFETOU SUBSTANCIALMENTE O
LANCAMENTO. INCOMPETENCIA DO JULGADOR PARA
REFAZER O LANCAMENTO. EXCLUSAO  DESSES
RENDIMENTO DA BASE DE CALCULO.

Ao adotar outra interpretagdo do dispositivo legal, o langamento
empregou critério juridico equivocado, o que o afetou
substancialmente, pois prejudicou a quantificagdo da base de
calculo, a identificagdo das aliquotas aplicaveis e o valor do
tributo devido, caracterizando-se um vicio material a invalidar o
computo dos rendimentos recebidos acumuladamente na base de
calculo. Ndo compete ao orgdo de julgamento refazer o
lancamento com outros critérios juridicos, mas tdo somente
excluir da base de cdlculo os referidos rendimentos.

Recurso Voluntario Provido.

Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos
conhecer e DAR PROVIMENTO ao recurso voluntdrio nos
termos do relatorio e votos integrantes do julgado.

Os Conselheiros Carlos André Ribas de Mello e Jorge Claudio
Duarte Cardoso ndo conheciam do recurso voluntario, porém
vencidos nesse ponto, votaram no merito acompanhando o voto
vencedor. Vencidos quanto ao mérito, os Conselheiros Ronnie
Soares Anderson (relator) e Jaci de Assis Junior. Designada
para redigir o voto vencedor a Conselheira Julianna Bandeira
Toscano.

Ou seja, o cerne da questdo refere-se ao questionamento se a decisdo do STF
que declarou a inconstitucionalidade parcial do art. 12 da 7.713/1988, em sede de repercussao
geral, bem como a decisdo do STJ, seria capaz de eivar de vicio material o langamento?

Entendo que nao!

Ao apreciarmos o inteiro teor da decisdo do STF, e mais, baseado na decisdo
do STJ, que ensejou o pronunciamento daquela corte maxima, observamos que toda a
discussdo cinge-e sobre o regime de tributacdo aplicavel aos RENDIMENTOS RECEBIDOS
ACUMULADAMENTE - RRA, se regime de caixa (como originalmente lancado no
dispositivo legal), ou o regime de competéncia (forma adotada posteriormente pela propria
Receita Federal calcada em pareceres, decisdes do STJ que ensejaram inclusive alteragao
legislativa - art. 12-A da 7.713/1988.

Entendo que a decisdo do STJ descrita no Resp 1.118.429/SP, se coaduna
com a do caso ora apreciado ja que, em ambas, discuti-se a sistemadtica de calculo aplicavel na
apuracao do imposto devido: caixa ou competéncia. Dessa forma, entendo que a aplicagdao do
repetitivo se amolda a questdo trazida nos autos, j4 que a mesma apresenta-se em estrita
consonancia com a matéria objeto de repercussdo geral no RE 614.406/RS. Na verdade a
posi¢do do STF, nada mais fez do que pacificar a questdo que ja vinha sendo observada pelo
STJ em seus julgados e pela propria Receita Federal e PGFN, por meio de seus pareceres.

Vale destacar que no ambito deste Conselho ndo € a primeira vez que essa
questdo ¢ enfrentada por essa Camara Superior. No Recurso Especial da PGFN - processo n°
11040.001165/2005-61, julgado na 2* Turma da Camara Superior de Recursos Fiscais -
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Camara Superior de Recursos Fiscais - CSRF, encontramos situa¢do similar, cujo voto
vencedor, do ilustre Conselheiro Heitor de Souza Lima Junior trata da matéria ora sob
apreciagdo. Vejamos a ementa do acordao n°® 9202-003.695:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FISICA
IRPF

Exercicio: 2003
NULIDADE. INOCORRENCIA.

Ndo ha que se cogitar de nulidade de langamento, quando
plenamente obedecidos pela autoridade langcadora os ditames do
art. 142, do CTN e a lei tributaria vigente.

IRPF. RENDIMENTOS RECEBIDOS ACUMULADAMENTE.

Consoante decidido pelo STF atravées da sistemadtica
estabelecida pelo art. 543B do CPC no dmbito do RE
614.406/RS, o IRPF sobre os rendimentos recebidos
acumuladamente deve ser calculado utilizando-se as tabelas e
aliquotas do imposto vigentes a cada més de referéncia (regime
de competéncia).

Ainda, como o objetivo de esclarecer a tese esposada no referido acérdao,
transcrevo a parte do voto vencedor na parte pertinente ao tema:

Verifico, a propdsito, que a matéria em questdo foi tratada
recentemente pelo STF, no dmbito do RE 614.406/RS, objeto de
transito em julgado em 11/12/2014, feito que teve sua
repercussdo geral previamente reconhecida (em 20 de outubro
de 2010), obedecida assim a sistemdtica prevista no art. 543-B
do Codigo de Processo Civil vigente. Obrigatoria, assim, a
observancia, por parte dos Conselheiros deste CARF dos
ditames do Acorddo prolatado por aquela Suprema Corte em
23/10/2014, a partir de previsdo regimental contida no art. 62,
$2°do Anexo Il do Regimento Interno deste Conselho, aprovado
pela Portaria MF n° 343, de 09 de junho de 2015.

Reportando-me ao julgado vinculante, noto que, ali, se acordou,
por maioria de votos, em manter a decisdo de piso do STJ acerca
da inconstitucionalidade do art. 12 da Lei no. 7.713, de 1988,
devendo ocorrer a "incidéncia mensal para o calculo do imposto
de renda correspondente a tabela progressiva vigente no periodo
mensal em que apurado o rendimento percebido a menor regime
de competéncia (...)", afastando-se assim o regime de caixa.

Todavia, inicialmente, de se ressaltar que em nenhum momento
se cogita, no Acorddo, de eventual cancelamento integral de
langamentos cuja apurag¢do do imposto devido tenha sido feita
obedecendo o art. 12 da referida Lei n° 7.713, de 1988, note-se,
diploma plenamente vigente na época em que efetuado o
langamento sob andlise, o qual, ainda, em meu entendimento,
guarda, assim, plena observancia ao disposto no art. 142 do



Codigo Tributdario Nacional. A proposito, de se notar que os
dispositivos legais que embasaram o langcamento constantes de
e-fl. 12, em nenhum momento foram objeto de declaragdo de
inconstitucionalidade ou de decisdo em sede de recurso
repetitivo de carater definitivo que pudesse lhes afastar a
aplicagdo ao caso in concretu.

Deflui  daquela decisao da Suprema Corte, em meu
entendimento, inclusive, o pleno reconhecimento do surgimento
da obrigagdo tributaria que aqui se discute, ainda que em
montante diverso daquele apurado quando do langamento, o
qual, repita-se, obedeceu os estritos ditames da legalidade a
época da agdo fiscal realizada. Da leitura do inteiro teor do
decisum do STF, ¢é notorio que, ainda que se tenha rejeitado o
surgimento da obrigac¢do tributaria somente no momento do
recebimento financeiro pela pessoa fisica, o que a faria mais
gravosa, entende-se, ali, inequivocamente, que se mantém
incolume a obriga¢do tributaria oriunda do recebimento dos
valores acumulados pelo contribuinte pessoa fisica, mas agora a
ser calculada em momento pretérito, quando o contribuinte fez
jus a percep¢do dos rendimentos, de forma, assim, a restarem
respeitados os principios da capacidade contributiva e isonomia.

Assim, com a devida vénia ao posicionamento do relator,
entendo que, a esta altura, ao se esposar o posicionamento de
exoneragdo integral do langcamento, se estaria, inclusive, a
contrariar as razoes de decidir que embasam o decisum
vinculante, no qual, reitero, em nenhum momento, note-se, se
cogita da inexisténcia da obrigac¢do tributaria/incidéncia do
Imposto sobre a Renda decorrente da percep¢do de rendimentos
tributaveis de forma acumulada.

Se, por um lado, manter-se a tributac¢do na forma do referido art.
12 da Lei n® 7.713, de 1988, conforme decidido de forma
definitiva pelo STF, violaria a isonomia no que tange aos que
receberam as verbas devidas "em dia" e ali recolheram os
tributos devidos, exonerar o lancamento por completo a esta
altura  significaria estabelecer tratamento anti-isonémico
(tambéem em relagdo aos que também receberam em dia e
recolheram devidamente seus impostos), mas em favor daqueles
que foram autuados e nada recolheram ou recolheram valores
muito inferiores aos devidos, ao serem agora consideradas as
tabelas/aliquotas vigentes a época, o que deve, em meu
entendimento, também se rechacar.

Com base nas questdes levantadas pelo ilustre conselheiro Heitor de Souza
Lima Junior aqui transcritas, € as quais uso como fundamento de razdes para decidir, entendo
que a posicao tanto do STJ no REsp n°® 1.118.429/SP como do STF no RE 614.406/RS nao foi
no sentido de inexisténcia ou inconstitucionalidade do dispositivo que definia os valores dos
rendimentos recebidos acumuladamente como fato gerador de IR, mas tdo somente no sentido
de que a apuragdo da base de calculo do imposto devido ndo seria pelo regime de caixa (na
forma como descrito originalmente na lei, art. 12 da Lei 7783/88) ja que conferiria tratamento
diferenciado e prejudicial ao contribuinte, j& definindo o novo regime a ser aplicavel para
apuragdo do montante devido. Nao se trata de alteracdo de critério juridico aplicado pela
fiscaliza¢ao, mas de aplicacao dos termos de lei, que posteriormente por decisao judicial deixa
claro qual a melhor interpretagdo acerca do regime aplicavel.
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Por fim, considerando a delimita¢do da lide objeto deste Recurso Especial ser
tao somente sobre a nulidade do langamento, encaminho pelo provimento do Resp da Fazenda
Nacional, para afastar a nulidade, contudo, com retorno a Camara a quo, tendo em vista
existirem outras questdes suscitadas pelo sujeito passivo, que embora em principio tenham sido
enfrentadas pelo relator, este restou vencido e ndo houve qualquer manifestagdo no voto
vencedor de ter o colegiado enfrentado a questdo de forma diversa ou mesmo ratificado a
argumentacao do voto vencido.

Conclusao

Diante do exposto, voto por conhecer do Recurso Especial da Fazenda
Nacional, para no mérito DAR-LHE PROVIMENTO, com retorno dos autos ao colegiado de
origem, para apreciacdo das demais questdes do recurso voluntério.

E como voto.

(assinado digitalmente)

Elaine Cristina Monteiro e Silva Vieira.



